
Emenda nº _________ - CAS 
(PLC nº 38, de 2017) 

 

Suprima-se os arts. 443 e 452-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 – Consolidação das Leis de Trabalho, constante do art. 1º do PLC 
nº 38, de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 443 e 452-A constantes do PLC 38/2017 visam a instituir a modalidade 
de trabalho intermitente, ou seja, modalidade de trabalho na qual o trabalhador 
será remunerado mediante a hora de trabalho prestado, consentindo ainda a 
contratação sem jornada de trabalho fixa.  

Aqui está clara a transferência do risco do negócio da empresa para o trabalhador. 
Acontece que, justamente pelo caráter imprevisível e eventual do trabalho, o 
empregado ficará à disposição integral do empregador aguardando ser chamado 
para executar o trabalho, e isso ocasionará diversas incertezas que abarcam desde 
a falta de controle da jornada de trabalho e a dificuldade em organizar a rotina, 
até o atingimento direto do orçamento doméstico com a imprecisão do valor a ser 
recebido já que é remunerado mediante horas efetivamente trabalhadas e, não há 
um valor mínimo mensal a ser recebido, o que fere princípio constitucional 
constante no art.7º, inciso IV. 

Em verdade, o resultado da jornada intermitente será a submissão do empregado 
às demandas de diferentes empregadores, que se traduzirá em redução de custos 
trabalhistas. Esse cenário resultará no retrocesso das conquistas trabalhistas, pois 
não sobrará tempo ao trabalhador para qualificação profissional, para o lazer, 
convívio social, e manterá esse empregado em subempregos sem garantir um 
mínimo de qualidade de vida. 

Assim, essa modalidade de contrato de trabalho é nefasta e precisa ser combatida 
e expurgada do mercado de trabalho brasileiro. 

Nesse sentido, não se sustenta a alteração pretendida pelo substitutivo e 
conclamamos os nobres pares para aprovar a presente emenda. 

Sala da Comissão, 

 

Senador LINDBERGH FARIAS
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